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COMI DE JUSTrÇA E nnoeçÃo

PARECER N" 99, de2020

PROJETO DE LEI No 58, DE 2020.

ESTADO DO PARANA
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PROPONENTE: Policial Madril /PSC Laiilili a

RELATOR: Josué de Souza/MDB

EMENTA: Altera a Lei n" 6.532, de 2015 (Cria a Guarda Municipal de Cascavel, Estado do Paraná e dá outras

providências).
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r - FUNDAMeNteçÃo E voro Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O projeto de lei aptesentado visa alterar a Lei Municipal n'6.532, de 2015, que dispõe sobre a cdação da

Guarda Municipal de Cascavel, Estado doParanâ e dá outras providências.

Segue a justificativa presente no projeto

(...) "O raúredmeníl dat maniçõu-fàci/itará para qile em catot exrcpiionail onde hc,aae.r.re o disltaro da anna
de fogo, poderá rer ideníiJicado Íe d dnnd utiliryda.foi da gaarda manitipa/ oa nã0. Euitando maiora.r

Írailúzrnor para a adrziniilração e também para o: próprios guardas rnanicipai.r" (...).

No que conceÍne ao aspecto fotmal, a proposituÍa enconúa fundamento, visto que esta foi proposta por

Parlamentar, em consonância com o disposto no artigo 44 da Lei Otgânica Municipal de Cascavel, quc

determrna que a iniciativa de leis cabc a qualqLrer Vereadot ou Comissão Permanente da
I
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Precoriza o artrgo 30, rnciso l, da Carta Magna, que os munícipios têm autonomia pan legislar sobte

âssuntos de intetesse local, consoante também ao que drscipüna o attigo 17, I da Constrtúção Estadual do

Paraná e artigo 19, rncisos I e IX, da Lei Orgânica Municipal de Cascavel que trazem o mesmo texto legal, pot

conseguinte, é admissível legislar a respeito da matéúa supÍa, como fotma de regulamentaÍ uma possível lacuna

no drsposiuvo legal suptamencionado.

O art. 4", inciso III, da Lei n" 6.532/201,5, disciplina como atdbúção da Guatda Municipal:

Art.4'(...)

III - preuenir e inibir, pela prexnça e ui§lância, bem como coibir, infrações penais oa administraliuat e os ulot

infacionais que atentem contra os bens, xriçot e inslalações municipait

Àto contínuo, o art. 20 do mesmo texto legal, permrte aos Guatdas Municipais o porte de atmas de fogo

e ârmas não letais nos limites do Município, porém se mantém silente com relação à necessidade de idenuficação

dos lotes das munições, conforme 1â ocorre com todos os efetivos policiais em flosso país. Nesse sentido, a

presente lei busca tÍazeÍ mais segurar-çz- patà a admrnistlação pública e também aos próprios guardas municipais,

por meio da devida identificação das munições eventualmente utilizadas poÍ seus agentes.

Portanto, apôsavaltaramatérta como Relator, nos teÍmos do artigo 38 capat, do Regimento Interno, nào

veriFrco impedimentos constitucionais, legais e técnicos a tamitação do proieto, deste modo, manifesto o meu

voto FAVOnÁYef.

II . VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Justiça e Redação por meio dos seus Vereadores acompanham o voto do Eminente

Relator e opinam pelo Voto FAVORÁVEL ao proieto de Lei.

É o Parecer. Sala das Comissões Permaflentes

Cascavel, 30 de junho de 2020

Jaime PL J B

Presidente Secretário
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